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-: SGM - CMDCA - Conselhb Munici l dos Direitos da Cria e do Adolescente

De: i

Enviadô.em:
Para: lí'
Assunto:

Edson Sêda [edsonseda@uol.com.brl
Quarta, 9 de Outubro de 2002 17:45
SGM - CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Re: Solicita informações

Lourival e Companheiros do Conselho Municipal de São Paulo:

1 . oBSERVnçÃo pRELIMINAR:

Em primei'ro lugar, temos que observar que o município de São Paulo anda
legislando e adotando medidas executivas de forma inconstitucional: Nem os
vereadores, nem a burocracia do Executivo, ao agirem unilateralmente, vêm se
preocupando em cumprir os princípios constante§ do artigo 204 da
Constituição. Todos vêm agindo cóm absoluto desprezo [elo Conselho Municipal
dos Direiios da Criança e dó Adolescente. lsso seria, digàmos,
historicamente normal, se o Executivo paulista fosse'exércido'por algum
político autocrata, adepto do "manda qúem pode e obedece qúem te-m juí2o".
Mas é muito estranho que se passe assim, iro âmbito de uma administiação
eleita com o compromisso de GARANTIR oS DIREITOS HUMANOS, com prioridade
paa a CRIANÇA E O ADOLESCENTE.

E no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que devem
ser discutidas entre a burocracia municipal e as organizaçóes
representativas da população (metades paritárias do Conselho) as questões
qobre como, no Município, serão cumpridas as normas da ConôtituiÇão e do
Estatuto, em tudo que tenha a ver com polÍtica pública para crianças e
adolescentes.

Se houver necessidade de legislação municipal, esse Conselho deve se
manifestar antecipadamente, deixàndo claras, para a Câmara de Vereadores, as
posições tanto do Governo de turno, quando das organizações representativas
da população, ambas essas partes presentes no Conselho, que é'DELIBERATIVO.
se a lei haja sido aprovada sem a audiência do conselho, cabe ao Executivo
ouvir, no CONSELHO MUNICIPAL, a metade govemamentale a metade não
governamental para decidir se PRoMULGA oú não a lei que tenha a ver com
crianças e adolescentes. o que houve para que a prefeitüra promulgasse lei
tão aloucada, sem ouvir seud delegado's no Conseiho e os dàegadõs das
organízações representativas da pôpulação, também no Conseiho?

A edição-da Lei 13.424 mostra claramente que uma proposta de um só vereador,
{e.um só partido, leva à produção de uma Lei incondtitücional, absurda,
risível, que REVOGA LEi FEDÉRAL, e que fere profundamentê o bom óenso.

2. LEI INCONSTITUCIONAL:

AL.ei 13.424 de 27 de agosto de 2002 (Proieto de Lei n. 81/01. do vereador
José VivianiFenaz - PLlfere a Constitüiçãô Federal, no artigo 24,Xrt.,
combinado com seu.s p?!ragr.qfgs.,-q.u_e qt{b_uem exct-ustvA-naENtE Ã uNtÃo tegistar
sobre PRorEçÃo n cntn-ruça Ê eo noor-ÉSõÊúÍÉ. Àcâmára oe vereadorei náo
Pod.eria. ter produzido essa lei. Veja, leitor, o que diz a ConstituiçãoFederal: l

Arl . 24. Compete à. União, aos Estados e ao Distrito Federal lêgis,ar
concorrentemente sobre:

X/ - proteção à infância e à juventude;

§ 10 No âmbito da.legislação concorrente, a competência da União
lrmttar-se-á a estabelecer normas gerais .

§ 2o A lcmpetência da união para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estadõs .

§ 30 lnexistindo leifederal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atendãr as 

'suas 
peculiaridádes.

§ 4: ô superveniência de Lei Federal sobre normas gerais suspende a eficácia
da lei estadual, no que lhe for contrário .

lsso aíquer dizer que sobre pRorEÇÃo A tNFÂNcn E A JUVENTUDE só podem
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fegiilar a uNlÃo.e o ESTADO, nunca o MUNIcÍpto. Mas, mesmo que essa teifosse estaduat, eta nQgp_o_deria prevatecer souÉ'as-Âoimãà'gáais fé-ãããü-'-'que e_stabelege=q qs ATRTBUTÇôES do conserh-o}-uiãar eêÊgras que têm a vercom PROTEÇAO à infância e â juventude.

o Executivo Municipalconcordou com a leiaprovada pela câmara. lssoslq1i[cs sye, sE A Ler úúúicÉ-nLià.+z? Êôéb?êô'rêiiíücror.rnl, a METADEGOVERNAMENTAL do consérho úuÀicjôar oõ;il"i;;;; ôrÉnç" e do Adorescentedeveria coNCoRDALçqr o execúiivôiporque esià metade é àãmpããtâv",veverr!<deresados D_o EXEQqrryo, e os oãàgá'dãí dã-eiãii,iirã'ãiíãàtaõ pãã- --representar o poNTo DE vrsrA da bürocraáã ãü;,üiúl ÀoJàssuntos a seremDELIBERADOS nesse Consetho.

Mas, sendo a lei INCONSTITUCLONAL, a_metade GoVERNAMENTAL do Consetho devetosica mente se ar iar à metads NÃô oõüenúÃMEiíÀi pàiâ' ô er_r e ERAR:
1' sobre A REVOGAÇÃO DA LEI e ou adotar providências para sua NÃo ApLtCAÇÃoem casos concretos e

2. sobre os mecanismgs a serem adotado-s_nomunicípio de são pauro, DoPRoGRAMA EM REGlue oÉôniÉúiÀÕÃo É'Ãpõiô"sõc'íô-rnurunn (artiso e0, tdoEstatuto).

!_f,|o_s,ra1a em regime de orientação e Apoio sócio-Famiriar é exatamente oconiunto de reoras MUN tcrpAts loeu aennDAs ;ã ôffi tüúü[ipd ;]ói
9ll:,,ç: ^ql 

Criã nça e oo Àooi scãry§ !íe-esta b etecem os meca n is mosÍrunrcrpars esoecficamgllg p-ara oRTENTAR_E AporAR a escora e os membros daramítia,.nos cásos oe rruiÁslúrus_TiÉicÀoãs nãõ Éàãoi""J,"beM vroLAR ospRr Nc i 
p 

r os, quer da cor.rsÍ riúrÇÁó' ràoei"i, qü"i ôõÉêÍÀruro.
.9 que transparece de tudo is9o. g que o referido vereador e a câmara deVereadores'inventaram essa reiindõÃstiiuiionàr, olãr-à-do-nãiàzio deixadopero próprio conser ho, Mu n icipar ooÀ oiiàitoõ à;' õffi;á; àãÀàorescente do
VglqíEo de- São pauto, quaádo aéixõü ã;ônrÊr,iiãçà-õÊÀÉõróêõôõÉã'M*rtrÃiJ'8"_Êi:8ffi,ôTr,]:J[tTi:35",admitir
que o coNSELHo se omitiu em estaoetéce_r q nEcrstRõ(r; artigo g0 doEstatuto) de um oroqrama_em regimJde ó-RtÉúiiéÃó'à"nEõro, quando essaorientaçáo e essê aõoio sãó.neããiiãói,-"omo manda a constituiçâo Federarem seu artigo 203, l:

Art . 203 . A assistência sociarserá prestada a.quem dera necessitar,independentementeoecontribui;ilftõ;riãr?àiãàiallãtêr*ãorob jetivos:
l-.a proteção à famíria, à maternidade, à infância, à adorescência e àvelhice;

A omissão anteriormente praticada pero conserho náo justifica,
gl'-1"Içrnte,oêrroresí'srativóãiÃõàns-titucioÀàroã-cãmãiJle

i,ffi i:,i",X'38i"'r""${JÊ?i',à?X1?ólli":"l,l3::fJ,.",S'à?SfIüg:Híli"
foi criado ) desde I eeo, à no ê r-q * ã É"Jàrtoiõi prãliiü rõàâà"ài" n ir"rFederal. '

3. AS FUNÇôes oo coNSELHo TUTELAR

A percepção do vereador que propôs a rei, da.câmara de Vereadores de aprovou
1le] e'-sarvo engano, oa piefeita-{uã ã pôryrurgou (espero que tenha sido
ll,"i[3:[5[3ff,:,:StYlacPNyrc-ÇÃoããõd.irããà-e1ã-",,iü91ã'õ"rcepçãode
:iíã"í:í""J;iíntfii:L'"'^7"1ffis3",llisHl,liiiJ!:;sffiarl:'álllr,;;-"-- 

-'

-E t?p: isso que pusemos no Estatuto da criança e do Adorescente. NoEstatuto, cumpríndo os.preceitos ãónliiiucàáãijãjrããpàItã'Xó"rononr,rra,nos' da cidadania. esta6erecemosà rãàiãâl.dgl ô;-,íühó T;ierar ZELA por
qffi 

li''Ê%fl :r,t§:êBhÍÂ:+'^s,u-lliÉtã:r*ã*:"arÊfr ,,^"x";oÁR,
flb",I,Sr=it't?êi&:il9-datÉ-nôr-rç-ncjãõiiçleé§taão.s1ibmãmandaA
Ãpôlôtil.;ã-bE?hà"#eTf3l"',"1Jli?§rENrEEAPorEqúà,;ãõÊiÊNrAÇÃoE

Ninguém precisa mais- D_E oRtervrnçÃo q D.E.4qOrq gue os arunos, os pais, osprofessores, os diretores de escoras, tr-ãnoo há fartas injustificadas equando há evasão 
"":p]?lg-Rl_EI.,TÀô-Àô'E Ap_oto c_ompetente, correto, sem

§fÁ'"'3g1?'3t.,1'#'in""Ji5d:pãf""i:"trJ;;;Ei1="li:tfr 'v"E."53o
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negligência e da imperícia, como é característico de toda intervenção
buroerática.

O que o Estatuto fixa COMO NORMA GERAL e como ATRTBUÇÃO do ConseÍho Tr*dí
e qüe O CONqFLHO (e nunca os cgnselheiros individualmente considerados) ZELE
pela PROTEÇÃO (pela ORIENTAçAO E APOIO) a ser dada (a proteção) e serem
prestados (a orientação e o apoio) por profissional competente.

Esse profissional, no município mais rico do país, o município de São Paulo
(que recolhe milhões em impostos de pobres e desprotegidos) deve- exercer SEU
SABER PROFISSIONAI, nó imbito dà potítica púÉiica D-E ASSTSTÊNCn SOCTAL (a
ser.prestada quando AS NECESSIDADES se manifestam: vinte e quatro horas por 

'

Çía), sem imprudência, sem negligência, sem IMPERíC|A, com um ôóOigo de
etrca proftssional próprio.

se um aluno de escola pública falta injustificadamente ou (caracterizando a
evasão esc^olar) deixa de freqüentar a escola, A NECESSIDADE a que se refere
o artigo 203, I da constituição Federal, é a de ORIENTAR E APOIAR os alunos,
os pais, os professores, a visinhanÇa, visando a evitar que persista a não
freqüência ou a freqüência irregulai à Escola.

Para essa ORIENTAÇÃO e epOtO, se houver necessidade de ABORDAR pessoas ou
famílias, o profissional habilitado para isso e o ASSIsTENTE soclAl, com ãs
técnicas de abordagem correta, respeitosa, profissional, ética, legal,
constitucional, sem imprudência, sem negligência, sem IMpERíCIA.

É tamUém o profissional habilitado na Universidade como ASSISTENTE SOCIAL
que, sem negligência, sem imprudência, sem IMpERÍC|A, detém
prplqs-iqlglqente as técnicas de ENTREViSTAR pESSoÂs, as técnicas DE
P ROMOVER VIS ITAS DOM I Cl LIARES, as técnÍcas dã O nC r.tÓSÍtCÃC situaçoes
individuais, famllia1qq,^c^omunitárias, s_ob o ponto de vista social, para o
correto PRoGNosTlco e a correta ORIENTAÇÃO, para que se logre o devido Apolo
!a_!9v!o.a.nnoTEÇÃO, como mencionados no [exro Õôniti-túóióáaD] §J
necessário-, esse profissional, se for o caso e, euANDo NEcESSÁRlo, acessa
9yg9s profissionais para orientaçq g_qpgiarem com seu sABER pRoFlssloNAL,
cada um em sua especializade, SEM BUROCRACIA. Estamos tratando de DIREITbScoNsTlrucloNAl§ a serem corretamente prestãàosãàür,ãÊHóÍÉêÃô'il'Éc"eisrrn.

sejg ym vereador, caro leitor, seja a câmara de Vereadores, seia a ilustrepreterta municipal, sejam os membros do Conselho Municipâldós Direitos daçnança e do Adotescente, não se pod.e minimamente ima§inar que alguém queira
que e§sas precisas e competente_s atribuições profissionais seiam
transformadas EM INV.ESTIGAÇÃO (quer dizei, sejam transfoíàadas em
i ntervenção, em i n_q uisíçã_o, em ieprebàão) por óonóer neiroJ tütàtares
concebidos como BUROCRATAS interveótôres, inquisidores e repressores.

M"q,lng..MJyg gq[psqm, esse deqejg de transformar consetheiros tutetaresem INVESTIGADoRES, viora a resra feôeraráo àé1àgmpiiô Éi{ÕÀRêô óú'btúoatribuído Ao coNsFl Ho como orlao aestinaooãZ-ÉL[C pãtã'cumprirneÃto àó;direitos, entre os quais-, o MArs RELevÀNtíéãotnEriôiã-p"..oa NECESSTTADA
:^f:%gryElllçloEÀÉóioõõéÉdtei,rãq.iiieê'õtsÉüinõÃôE"n?ôô^"'
l*p,r.rl%Fhg119-o.houvernecessidâdeDEriuúÉsÍicntÃõ,'qreaÃu-ronióÁoe

ir1}[iqiBJ§ff3JlJ:iJ§?1j,5ü:,.1,3i:,á.x,x,.á,Í: j§0"[r"=,.J1*R;àãôÉiã-
ATRtBUtÇÕES.

Tambem não é crível que vereador, câmara, prefeita, conselheiros de Direitosimaginem em atribuir abs conserheiros iüteraresãêiãráóiõiÉqãr oaprofi ssão d e ass istente socia r (exercício i tesãiãJpiôfitéããe' ãããtravencaopenal) ou atribuir aos consetheiiros tutérarããô ôiirüÊ deúsüáÊÃÇXõ}"e rur.rcÃoqqbllcg. No çaso, funç1q poorica prüàtüá, consiitücionãrhéãte,'ba pourtcn
DEÂsstsrÊrucín sóctÁt, ôõÍtic.-püúr'ó" essa que opera através dosproÍssionais competentes dd caoa àiáã àôsãáÉR àRõÉrêsiõrun1. s" 

"onentação e o apoiq nec_essário é de naturezaóJrcãrogÉa,ã-óIohssionat
habititado e o psrcóloGo; se a-oiÉnlãêo e àpoio nãceésãÍo-ê-p-áãã!ogi"o,.oprofissional habilitado e o pEOnêóõdõ a orientaçáo e o apoio necessano edg_natureza jurídica, o profissionár úúíitaoã ã'ó ÃiÍüô-cnóüE assim pordrante.

Em que condicões entram as atribuições do conselho Tutelar na questão a que
se refere a teí inconstitucioÀãt àoita-oããlnãcreoitàvéiàeniã'õioriurgada
(se m co ns u tta ao Con 1er rro MuniC[ãt ãoJ-o-úéitôã d;'ffi ;ü ;'à"Adolescente) em São paulo?

A matéria é tratada no. conjunto de normas gerais federais sobre o assunto,no artigo 56 do Estatuto dá Criança e do nOãieic-ente:
3
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Art . 56 - Os dirigentes de
comu nicarão ao Conselho

estabelecimentos de ensino fundamental
Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
ll - reiteração de faltas injustificadas e d'e evasão escolar, esgotados osrecursos escolares;
lll - elevados níveis de repetência.

Feíta a comunicação.ao conselho, o que o conselho vai,íazer é ZELAR oelosdireitos em ouestáo. inteirando-sã'sã àé necessaiài forras oÉ ôãEr.r'iÃç"Ào eAPolo estão preseâtes. sé náo ás1úãrem, o conserho deribera que ESTEJAMpresentes. Determina que estejag presentâs. e, pãiã ÉJã,.éieicitam aatribuição que lhe e fixàda na têifeOerat:

Art. 136 - São atribuições do Conselho Tutelar:'

lll - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a)- requisitar servicos púbricos nas áreas de saúde, educação, serviçosocial, previdêncial tra'baLho Jseóuãnçã;

b)- representar iunto à autoridade judíciária nos casos de descumprimentoinjustificado de ôuas detiberaõôéa i-- - -

o conserho Tuterar- então, no exercícío de suas atribuições fixadas em reife,rterar (-erun9g, lgi ,,nuniiipãr['iã ãõn-.iát", que inexisie orientação eapoio, D ETERM r NA _q!.re existá'orientàçãõ e aóõio óélãàãiíiiã"' poor i""correspondente e REQUISITA que o piofrssioàat compáéàie ãde.te a orientaçãoe o apoio devido.

A Lei F^ederal, leitor, dizna alínea "a" do artigo 136, lll acima mencionadoque o conserho Tuterar_requisita sÉn-vifo ÉQcrai'à-r=àÉ,'ràqursita que oprofissinat comoetente em iervróo üàiaf qr" e o nssrSiÉúTÊ socrAL,intervenha profissional mànte.. e irg ãõã:-qà conselheiros tutetaresindividuatmênte saiam por.ai rNVE§ircÀrl-oô, .õüà.do-ã ffiã'i"o"r"r pertinentediz que, coNsTrrucroruRuuer.rr-e, õôüe se oàve garãntir"e;ôniÉ'rrirnçXo=e oAPoro profissionara quem oe ÉnoJÉÇão nãààss-itãJJrtiôolõs, ro"Constituição).

Veja, leitor, que o artígo s6 do Estatuto também diz que o diretor da escoradeve co m u n icar ao cú ser ho tuterái ããsos ç r,rrÀu-s:ÍÉÃfó§]iu" r r-tratos,leitor, é um crime definido,nó tdiso 13õã;-cqqiô-Éü?i'$;á crime, quemdeve INVEST|GAR é a poriciJcivi[ é;-r.,ilr, CONSELHETRO TUTELAR. Se houvernecessidade de investid-agão oorjcr.ar, ségúnão ã m;;á;ià;a;.a" do artiso136, ilr, o conserho TuÉrár requisita',a i;-rêatiõaçilr.iÃ-pôriiicn oeSEGURANÇA PUBLICA

o que a lei municioar.inconstitucionalfez, alem da inconstitucionalidadebásica de não oocier Ésíía!-;ã*é ;G:#téiia, nji õüüüà,i'e"iãsse paperzELADoR do conserhõ Íüia"r,'tã,itãiiô,'inconstitucionarmente, transformá_ro
91 óroqo inq uis ido-r, interveÀiór, intiitüããh"r izador, b urocratizante eusurpador de funçôes púbricas áé õüiiaüsiàlãõ;üõÉã;: - """
o conselho Tuterar É rF" AUTORTDADE puBLrcA MUNrcrpAL que decide sobreproblemas que rhe sao.revadõs poi õúàm-se sinta ameaçado e viorado em seusdireitos; que DETERi ttttd_conoüÉ.1;üi;"nte exigíveis de pessoas ou de
19:!t9s público-s; e.que REQutsiÍÁ ããwiàos necessários, iricrusive, se for o

iliiç?:"#f fl ,?E3TI"=^.Jl3fâ?mry,ffi rtlj,:".Tljl1?H,":"dS3HT",investigar. Se a investsàção e-.õói"];;"ü eta ao prôfissionat bompetente:o Assistente Sociat. se-e iriçoÉ.gü;ãü ao psicótogo ou psiquiatra. Se éjurídica, cabe ao aovog.àís;é'p"rtÉ], ior slspeita-da úãticâ de crime,cabe à porícia civir. se-ror de natui.eza sãfiurÉ,ãa-dã*-,ib?iiã o, 
"o

engenheiro sanitarista, contormà à-càsólÊ assim por diante.

4. AS FUNÇÕes oo JUDtCtARto

Há porém um supremo equívoco do vereador que propôs a rei, da câmara que
ff##:s"t?3:.15i,.:g:,:t,,:"r,:*xt-*à*:':*:i;lãl=Àoii'""J'óL?á"'""

P?_fgT," gm qge foi proposta, aprovada e promutgada a referida tei
r nconstitucionar oaur istana, noiá-ie qué-oõ ãgente; ãvorvüô"ni.."elaboração legísrativa, pensam que ãinoã vrgora o revogado códidc de
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Menores.

Aquilo cue essa rei oaurisrina inconstituciol{ manda canhestramente revarAo JUrz, o Estatutd mandá rãràiâõ'ôõiiisÊLHô'iüÍÊüÀ]üLia, reitor:

Lei 13'424: Art. 3o - comprovada a responsabiridade dos pais, deverá sercomunicado ao Juiz da rrifância e JuvãÃüoe, para que sejam tomadas asprovidências cabíveis.

Veja, agora, o que diz o Estatuto:

Art . 136 - São atribuições do Conselho Tutelar:

| - atender as críancas e adorescentes nas hipóteses previstas nos arts .98 e 10s, apticando'as meãüãl-ãiàrÉt"ã'no art . 101, I a Vil;
ll - atender e aconserhar o.s..pais ou responsáver, apricando as medidasprevistas no art. tZg, ta-úli;- -Yrvrr

lsso que consta do artigo-1_36 do Estatuto qu-er dizer o seguinte: comprovadograto dos pais AMEAÇÃReú ó-u üiõü-nt-ú 
";?;;tü?;ihiho. (artigo eB do

Ãi:qHÃb::slr$il:,J:1v,,1:§âlÍ[3ç,r,:9il'=..:t4í"aàâ:'_,J,"1"n0o
p3§ : "í 

mencionado, naó significá'o-"ãn§ej n"iro substitu ir proÍissionatcompetente, mas sim. aconãerhai nd;àrro. olrü"ü'iilri'üiãonreNTAÇÃo E oApoto do profissional óú-inãíàÁil;';ãffi;i".tê, se for o caso.

A referída lei inconstitucional paulistana volta a euERER JUDICALIZAR

Liiixi1l"f .xl'áil:tT?,:i:.",Éili[if.::f ,,,Í[{* 
jsi; j*i":armid

i nco nstitu cio nal f á2. oi gàm o J, ô ?âbã ãtâ",irr o cachorro: D iz textuat menteque, "comprovada a reiponsâbiiiãããJããl"pais,,, o caso deve ser enviado ao)utz.
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Grande abraço do

Edson Sêda, consultor

:-Mensagem oriqipgf--
De: sGM --CMDCÃ - Óonselho 
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Dr. Edson Sêda,
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Agrade.ço por ter atendido à solicitação feita de produção e envio de parecer
sobre discussão, elaboração e viabilidade de prôieto de leisobre direltrizes
de medidas sócio-educativas. Seu materialfoiintênsa e amolamente utilizado
nos debates, nos procedimentos e nas denúncias (sobre o modo unilateral com
que os interessados pÍocuraram promover os debâtes sem incluir os que
lomentavam a possibilidade de normatizar alterações vía os canais da'
D_emocracia Participativa) em curso e, conhecidol elogiado. procurei
divulgá-lo na nossa capitâ|, no nosso Estado, e qüandt fui divulgálo também
em B.rasília, quando lá estive entre 9 e 12 de setàmbro, informaiam-me que
dele já tinham conhecimento, para minha satisfação.
Enquanto pross.egue tal carruàgem, peço-lhe quó forneça outro parecer. Dessa
vez sobre uma lei criada aqui ne capítal e que surpreendeu os que aqui estão
engajados no Movimento dà lnfância. Eis o.s termôs da lei muniôipal áprovada
e publicada em DOM.
Já temos o art. 56 do ECA. Alguns advogados nos disseram que seus criadores
p{mpriram todos os ritos legaÉ e o que §e pode tentar fazer é'
influenciarmos na criação dó corresfondenie decretó para minimizar os
prejuízos que a intensidade das detàrminações desta iei municipal lraz para
super ocupar os conselheiros tutelares e para super responsabilizar os em
geral empo_brecidos e desinformados pais de alunos, quândo percebe-se que
ela, a lei, não concede qualquer destaque ao esgotamênto dob recursos no
âmbito da escola.

Por favor, g.ostaria de conhecer seus comentários, seu parecer e sobre que
outra providência podíamos tomar.
Deixo-lhe um fortd abraço com meus antecipados agradecimentos,

Do amigo,
Lourival Nonato

!-Si rt? 13.424, de27 de agosto de2OO2.
(froje.tq de Lei n? 8'Í/01, d'o Vereador José Viviani Ferraz - pL)
Eis a lei:

Dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de faltas injustiÍicadas dos
alunos das escolas municipais da Cidade de São Pauló, e dá outras
providências.
Marta suplicy, P-refeita do Município de são Paulo, no uso das atribuições
que_lh.e são conferidas por lei,fai saber que a câmara Municipal, em'sessão
de 7 de agosto de2002, decretou e eu prômulgo a seguinte lei:
Art. 1o - Ficam as direções de todas as'escolaé municipais da cidade de são
Paulo obrigadas a coniunicarem mensalmente aos Consethos ÍuiàtãieíJrêiação
de alunos que deixaram de comparecer sem motivo justificável, a mais de zs%
(vrnte e cinco por cento) do total de aulas ministrada§.
Art. 20 - os conselhos tutelares Municipais deverão investigar os motivos
que levaram os alunos a ausentarem-sê da escola.
44. gp -. c-omprovada a responsabilidade dos pais, deverá ser comunicado ao
Juíz da lnfância e Juventude, para que sejam iomadas as providências
cabíveis.

4tt, +g - As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta de
dotações próprías, suplementadas se necêssário
PREFEITURA DO MUNtCIptO DE SÃO PAULO , aos27 de agosto de2oo2, 449o da
fundação de São Paulo.
Marta Suplicy, Prefeita
Anna Emília CordelliAlves, §ecretária de Negócios Jurídicos
{oão Sayad, Secretário de Finanças e Desen'volvimento Ecõômico
tsny Marisa Maia, Secretária Municioal de Educacão
Publicada na Secretaria do Governó Municipat em ZZ de aqosto de 2002_10_09
Rui Goethe da Costa Failcão, Secretário Oó'Coúãrno úúniõúãr
São Paulo, 28 de agosto de 2OO2
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PREFEITURA DO I\XUNICIPIO DE SÃO PAULO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Taboáo no 10 -Sumaré - 01256 010 Telefax '. 3672 8998 - São Paulo / SP

Oficio CME no 213102

São Paulo , A7 de outubro de 2002

Senhora Conselheira

Em atençáo a seu pedido, por telefone, manifesto-me, em meu nome, a

respeitã no Oiióo=to na Lei no 13"42q, de 27 de agosto, publicada no DOM de

28t08t02.

f E de suma importância que todos os profissionais da educaçáo, do Poder

[, eUirti.o e a família estejam atentos à fatta de freqüência às aulas dos alunos'

O ponto crucial, no entanto, é verificar as causas da ausência. A escola

deve Íazer um esforço conjunto (direção, professores, 
-coordenadores)'

buscando auxítio da SecretarL Municipai de Assistência Social, se for o

caso, paru combater os problemas (sociais, familiares, financeiros)' que

eventualmente obrigarn o aluno a deixar de freqÜentar as aulas'

Tendo em vista a urgência solicitada, não foí consultado o Colegiado.

Atencicsamente,

-.----r.-'-"
l.!

.tr. " 7'.--'-'r,

Jose Aug
Presidente do Conselho

../

'/*',í',- 
'L' 

" t- ..' . . .-

usto Dias .,.'
Munrcipat de EducaÇão

llustríssima Senhora
TERESINHA SARTESCHI R. PTNTO

conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
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